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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO UN QTD Boa Ventura do São 
Roque-PR 

Câmara 
Municipal de 
Leopoldo de 

Bulhões

Fundo de Assistência 
Social de Alto 
Rodrigues-RN

Paraguaçu 
Paulista-SP MÉDIA N° DE 

COTAÇÕES

1 Hospedagem e manutenção 
website Meses 12 R$ 1,350.00 R$ 774.00 R$ 1,190.00 R$ 1,416.00 R$ 1,182.50 4

Legenda

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MÉDIA 
SANEADA

DESVIO 
PADRÃO LS LI COEFICIENTE DE 

VARIAÇÃO MÉDIA FINAL

1 Hospedagem e manutenção 
website R$ 1,182.50 288.39 R$ 1,470.89 R$ 894.11 24.39 R$ 1,182.50

TRATAMENTO DOS DADOS COLETADOS

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Hospedagem e manutenção de website

Agente responsável pela pesquisade preço: Dione Luiz da Silva, matrícula funcional nº 16.420-1.

Fontes consultadas: Contratações similares homologadas de outros órgãos públicos conforme documentos abaixo acostados.

O método estatístico utilizado foi o da média saneada, sendo descartados os preços manifestamente superiores ou inferiores do que a média praticada. 

Do critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da Média Saneada por meio do Coeficiente de Variação. A média saneada consistiu na 
avaliação crítica dos preços obtidos, em que foram desconsiderados os valores demasiadamente discrepantes. O método de aplicação do Coeficiente de 
Variação sobre a Média Saneada foi utilizado para definir de forma segura a homogeneidade da amostra (conjunto de dados), que considera razoável 
homogeneidade um coeficiente de variação menor que 25%.

VALOR DESCONSIDERADO DO CONJUNTO DE DADOS 
NA COMPOSIÇÃO DA MÉDIA DE VALOR DO ITEM, COM 

OBJETIVO DE EVITAR A OCORRÊNCIA DE 
DISCREPÂNCIAS SIGNIFICATIVAS NOS VALORES DAS 

AMOSTRAS OBTIDAS.
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Licitações

Resultado Documentos Contratos Proponentes da Licitação

Processo Licitatório: 000216/23 Modalidade: DISPENSA Nº Modalidade: 86 Prazo de Entrega/ Início: 30 DIAS

Processo Administrativo: 216Julgamento: Menor Preco Unitario Registro de Preço: Não Data do Edital: 13/07/2023 Carona:

Objeto: Hospedagem, Manutenção e Publicidade da cidade através de conteúdos dentro o portal temmais.com, sendo vídeo, história, Secretários, economia,
pontos turísticos, e/ou eventos. Entrega: Manutenção da Editora "CIDADE MAIS" no temmais.com e Ativação do Endereço eletrônico
www.temmais.com/paraguacupaulista. Período geral de hospedagem de 12 meses- Início: JULHO/2023, Término: JUNHO/2024

Data Abert. Env.: 13/07/2023

Hora Abert. Env.: 14:55h

Chamamento Público:
Data da Realização:13/07/2023 Local da Realização:Divisão de Licitações, à Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro

Data do Encerramento: 13/07/2023Adjudicação: Homologação: Ordem de Serviço:

Situação: Encerrada Artigo/Inciso: Art. 24, II, Lei 8666/93 Total da Licitação: R$ 16.992,00

    Exportar dados para: 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Situação Proponente/Fornecedor

1 015.020.175 MANUTENÇAO E HOSPEDAGEM W... SV 12 1.416,00 16.992,00 Aceito 3 T MEDIA SOLUTIONS ASSESSORIA E
COMUNICAÇÃO LTDA
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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 27/2023 

1. OBJETO 

1.1.Futura contratação de empresa especializada em serviço de hospedagem e 

manutenção de website institucional, para atender às necessidades do Serviço 

de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – SSAAP, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM COD. TCE DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

(UND) 

VALOR 

(ANO) 

1 335806-2 

SERVIÇO DE SUPORTE – HOSPEDAGEM, 

ARMAZENAMENTO E MANUTENÇÃO DE 

PAGINA ELETRÔNICA OU SITE WEB, 

ACESSÍVEL PELA INTERNET. 

UND 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

    TOTAL R$ 9.600,00 

1.2.A estimativa total da contratação é de R$ 9.600,00 (onze mil e cento e um reais e 

trinta e sete centavos). 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.Um website institucional é uma ferramenta importante para órgãos públicos, pois 

permite que eles forneçam informações úteis e relevantes para a população de forma 

fácil e acessível. Além disso, um website institucional pode fornecer informações 

sobre serviços oferecidos, documentos, leis, regulamentações e outros assuntos 

relevantes para a população. Isso ajuda a melhorar a comunicação entre órgãos 

públicos e a sociedade, além de aumentar a confiança e a credibilidade da instituição. 

Para tal função, um website precisa ser disponibilizado de maneira contínua e segura 

para o acesso da população. 

2.2.A hospedagem de website é um serviço que permite que uma página web seja 

armazenado e disponibilizado na internet para que possa ser acessado por usuários de 

todo o mundo. Esse serviço é um essencial para empresas, organizações e indivíduos 

que desejam ter uma presença online. 

2.3.Existem diversos tipos de hospedagem de website disponíveis, desde hospedagem 

compartilhada até hospedagem dedicada, cada um com suas próprias características e 

preços. A hospedagem compartilhada é geralmente a mais econômica, mas também a 

mais limitada, pois vários sites compartilham os mesmos recursos de um servidor. Já a 
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hospedagem dedicada é mais cara, mas oferece maior controle e flexibilidade sobre o 

servidor. 

2.4.Além disso, é importante considerar o suporte oferecido pelo provedor de hospedagem, 

a segurança do servidor, a capacidade de armazenamento e a largura de banda 

disponível. Um provedor de hospedagem confiável e seguro é fundamental para 

garantir que o website esteja sempre acessível e protegido contra ataques e problemas 

técnicos. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1.O custo estimado total da presente contratação é de R$ 9.600,00. 

3.2.O custo estimado foi apurado a partir da Cotação n.º 0043/23, constante no Processo 

Administrativo n.º 032/2023, elaborado com base em pesquisas de mercado e mediante 

consulta ao Radar de Preços do Tribunal de Contas do Mato Grosso – TCE/MT. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as 

especificações contidas neste termo e ofertar o menor preço. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Executar o objeto ora descrito no Item 1 de acordo com as necessidades desta autarquia 

municipal. 

5.1.1. A hospedagem e manutenção do website do Serviço de Saneamento Ambiental 

Águas do Pantanal (SSAAP) deve possui os seguintes características: 

5.1.1.1. Armazenamento mínimo de 100GB; 

5.1.1.2. Largura de banda ilimitada; 

5.1.1.3. Banco de dados MySQL ou MariaDB com tamanho mínimo de 3GB; 

5.1.1.4. Certificados SSL; 

5.1.1.5. Backup diário; 

5.1.1.6. E-mail corporativo com no mínimo 1GB por conta de e-mail; 

5.1.1.7. Acesso Webmail; 

5.1.1.8. Gerenciamento de DNS; 

5.1.1.9. Criação e gerenciamento de subdomínios; 

5.1.1.10. Acesso FTP e gerenciador de arquivos; 
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5.1.1.11. Compatibilidade com PHP 5.2 ou superior; 

5.1.1.12. Acesso phpMyAdmin; 

5.1.1.13. Gerenciador de cache; 

5.1.1.14. Acesso SSH; 

5.1.1.15. Detector de malware e proteção contra ataques DDOS; 

5.1.1.16. Hardware mínimo com 1 núcleo de CPU e 1024 MB de memória 

RAM. 

5.2. Não é permitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

5.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na 

ocorrência desta não implica corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, 

em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. O serviço possui natureza continuada, visto que o objeto da contratação é de natureza habitual. 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam 

atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das 

atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer 

a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional (IN 05/2017 

MPOG). 

5.6. Poderão participar deste processo de contratação de empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem 

como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, 

com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

5.7. Se responsabilizar pelos dados fornecidos, e esclarecer eventuais dúvidas do fiscal do contrato. 

5.8. Do Preço 

5.8.1. A contratação, onde deverão ser incluídos todos os custos necessários para execução 

do serviço com um todo. 
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5.9. Do Prazo 

5.9.1. O prazo do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

5.10. Da Entrega 

5.10.1. Entregar os produtos na sede dessa Entidade Autárquica, endereço: Rua Voluntários 

da Pátria, n° 548 – Centro – CEP: 78210-210, em horário comercial, 7:30hrs às 

11:30hrs e às 13:30 às 17:30 (horário local). 

5.10.2. Prazo de entrega 15 (dez) dias úteis a contar da data do envio do empenho. 

5.11. Do Desembolso 

5.11.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento 

da Nota de Empenho, devendo ser encaminhada até o quinto dia útil do mês 

subsequente. 

5.11.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos 

do processo pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 

5.11.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 

será efetuado à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do documento 

fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será 

devidamente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as 

exigências contratuais. 

5.11.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária. 

5.11.5. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

5.11.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva da locação. 

5.11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da Contratada. 

5.11.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os 

seguintes procedimentos: 
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5.11.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas 

as certidões de Regularidade fiscal, devidamente válidas; 

5.11.8.2. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

5.11.8.3. Certidão Negativa de Débito Estadual (PGE-SEFAZ), expedida pela 

Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio 

tributário da licitante; 

5.11.8.4. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 

5.11.8.5. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

5.11.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.11.8.7. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena 

regularidade fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva 

documentação de regularidade fiscal necessária, dentro do prazo legal, o 

recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, 

independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a 

empresa regularize a situação. 

5.11.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura as informações básicas tais como: 

5.11.9.1. Razão Social; 

5.11.9.2. Número da Nota Fiscal/Fatura; 

5.11.9.3. Data de emissão; 

5.11.9.4. Nome do órgão Solicitante; 

5.11.9.5. Descrição do produto/serviço; 

5.11.9.6. Quantidade, preço unitário, preço total; 

5.11.9.7. Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número 

da conta corrente); 

5.11.9.8. Número do Contrato; 

5.11.9.9. Número da Nota de Empenho; 

5.11.9.10. Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao 

Município (ex. IR, ISSQN, etc.), bem como, a retenção previdenciária 

prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 1300/2012 RFB; 
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5.11.9.11. Não deverá possuir rasuras. 

5.11.10. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 

Contratada para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram 

à sua rejeição; 

5.11.11. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará 

a contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua 

reapresentação; 

5.11.12. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes 

da sua efetiva liquidação; 

5.11.13. O pagamento será efetuado após a entrega da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada; 

5.11.14. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda 

corrente nacional, conforme art. 5º da Lei n.º 8666/93; 

5.11.15. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

5.11.16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras impostas à Contratada em virtude de penalidade ou 

inadimplência. O atraso no pagamento por este motivo não ensejará direito de 

atualização monetária à Contratada; 

5.11.17. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

5.11.18. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da Contratada; 

5.11.19. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração; 

5.11.20. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 

5° da Lei n° 8666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE 

REFERÊNCIA, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

7.1. Contrato n.º 17/2017 – SSAAP, oriundo da Tomada de Preços n.º 02/2017, referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicidade. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. A eventual aquisição será realizada por item. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1. Não há previsão de novo processo licitatório para aquisição desse objeto para esse ano, de 

forma que o quantitativo mencionado nesse presente processo é para atender às demandas de 

serviços de 12 (doze) meses. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

10.1. A fiscalização será realizada pelo servidor Jefferson Paizano Neves, CPF: 003.951.711-05, e-

mail para contato: ti@aguasdopantanal.eco.br, o qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Autarquia; 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

vícios observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Águas do Pantanal, na seguinte 

dotação: 

Órgão/Unidade Funcional-Programático Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

04.01 17.122.1012.2123 3.3.90.40 
500 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 

 

12. DO REAJUSTE DE PREÇO 

12.1. Não haverá reajuste de valores cuja periodicidade de aplicação seja inferior a 01 (um) ano; 

12.2. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos 

utilizados; 

12.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo) apurado durante o período ou aquele que vier a substituí-lo, 

devendo a CONTRATADA, para tanto, apresentar planilha de custos e formação de preços, 

com demonstração analítica. 

12.4. O reajuste apurado pela fórmula acima, será aplicado para os serviços realizados a partir do 

dia 01 do 13º mês, a contar da data da apresentação da proposta. 

13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

13.1. Os bens a serem adquiridos, enquadram-se na classificação de objeto de natureza comum, nos 

termos da Lei n° 10.520/2002; 

14. DA GARANTIA 

14.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia mínima de 12 (doze) meses após a entrega, 

referente a execução do objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA, assegurando a 
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execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

15. DA VIGÊNCIA 

15.1.  O prazo do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado nos casos e 

formas previstos na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

16.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. Cometer fraude fiscal; 

16.1.6. Não mantiver a proposta. 

16.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

16.3. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; Rua 

Voluntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 

CÁCERES/MT ti@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78 

16.4. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 

inexecução total do objeto; 

16.5. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 



 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL – 

SSAAP

 

 

Rua Voluntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78210-210 – CÁCERES/MT 

Fones (65) 3223-6900 – E-mail ti@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78 

16.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

16.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.8.2.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.8.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

16.9.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual 

teor. 

 

Cáceres/MT, 14 de abril de 2023. 

 

 

ELABORADO POR: APROVADO POR: 

 

____________________________________ 

JEFFERSON PAIZANO NEVES 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

E APLICAÇÕES 

 

_____________________________________ 

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 
DIRETOR EXECUTIVO 
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Resultado Documentos Contratos Proponentes da Licitação

Processo Licitatório: 000087/23 Modalidade: DISPENSA Nº Modalidade: 22 Prazo de Entrega/ Início:

Processo Administrativo:Julgamento: Menor Preco Unitario Registro de Preço: Não Data do Edital: 15/03/2023 Carona:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM, BACKUPS E ATUALIZAÇÕES DO SÍTIO ELETRONICO (WEBSITE
INSTITUCIONAL) DA PREFEITURA DE ALTO DO RODRIGUES/RN.

Data Abert. Env.: 15/03/2023

Hora Abert. Env.: 14:01h

Chamamento Público:
Data da Realização:15/03/2023 Local da Realização:Sede do Setor de Licitações e Compras, na Rua São João, nº 237, Centro, Alto do Rodrigues/RN.

Data do Encerramento: 15/03/2023Adjudicação: 15/03/2023 Homologação: 15/03/2023 Ordem de Serviço:

Situação: Homologada Artigo/Inciso: Total da Licitação: R$ 10.710,00

    Exportar dados para: 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total V. Un. Médio Cot. V. Tot. Médio Cot. Situação Proponente/Fornecedor

1 025.014.047 SERVIÇOS DESENVOLVIMENTO,... MÊS 9 1.190,00 10.710,00 1190 10710 Aceito J N DE MACEDO JUNIOR

Licitações

Mostrar Dados Consolidados considerando todas as entidades



Item Código
Descrição do

Produto/Serviço
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total V. Un. Médio Cot. V. Tot. Médio Cot. Situação

1 025.014.047

SERVIÇOS
DESENVOLVIMENTO,
HOSPEDAGEM,
BACKUPS E
ATUALIZAÇÕES DO
WEB-SITE DA
PREFEITURA DENTRO
DOS PADRÕES
NACIONAIS DO
PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA. DE
ACORDO COM AS
EXIGÊNCIAS
NACIONAIS DA LEI DE
ACESSO À
INFORMAÇÃO (LEI Nº
12.527, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2011.

MÊS 9 1.190,00 10.710,00 1190 10710 Aceito



Proponente/Fornecedor

J N DE MACEDO
JUNIOR



CAMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULHOES

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  2º/2023.

O PRESIDENTE, ADRIANO PIRES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SITE
INSTITUCIONAL E MANUTENÇÃO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO À
INFORMAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, EM OBEDIÊNCIA À LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO 12.527/2011 E LEIS COMPLEMENTARES 101/2000 E 131/2009, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES..

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento MANUT. SERVIÇOS. ADM.
CÂMARA MUNICIPAL, com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da
empresa apresentada em razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:   CAMARA
MUNICIPAL,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório:

Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto
14 11 1 1 31 1 1 3.3.90.40 100 Municipal 9.288,00

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.

RESOLVE:

Art.1.º  a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21-DISPENSAR
Inciso II de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para:

NUCLEOGOV ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob 
o nº 14.580.442/0001-69.

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR ESTIMADO VALOR VENCEDOR
1/1 HOSPEDAGEM E MANUTENCAO DE SITE 12,00 UN 774,00 774,00

TOTAL VENCEDOR 9.288,00

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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MANUT. SERVIÇOS. ADM. CÂMARA MUNICIPAL de LEOPOLDO DE BULHÕES-GO, 
aos 06/01/2023.

 

____________________________________________

ADRIANO PIRES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

 

 

______________________________________
ADRIANO PIRES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Valide a assinatura deste documento em https://camaraleopoldodebulhoes.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: a3203d



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Processo Dispensa 08/2023 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL E 
DEMAIS SERVIÇOS. 
 
Eu,CESAR RIBEIRO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Boa Ventura de São Roque, de 
conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO a classificação referente ao processo 
licitatório na modalidade Processo Dispensa 08/2023, em cumprimento ao disposto no Art. 109, parágrafo 1º 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, tornar público o resultado da´presente licitação, homologo e adjudico 
como vencedora pelo critério menor preço, a seguinte proponente:  
 

Vencedores do lote 

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por 
extenso 

Condições de 
pagamento 

Lote 

JUNIOR C DOS SANTOS 
CNPJ 12.147.814/0001-32 
RUA GIOVANETE VAZ Boa 
Ventura de São Roque-PR 
CEP 85225-000 

16.200,00 Dezesseis Mil 
e Duzentos 
Reais 

 até o 5º(quinto) 
dia útil após a 
emissão da nota 
fiscal e entega dos 
serviços 

001 

 
Homologo a presente licitação. 
 
Boa Ventura de São Roque, 30/06/2023. 
 
 

CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 
 

Presidente 
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